
INDICAÇÃO Nº 
155
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos responsáveis, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de destinar os recursos necessários para investimento em novos equipamentos e instalação de novas tecnologias, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que irá possibilitar o custeio para investimentos em novos equipamentos e instalações de novas tecnologias na APRAESPI – Associação de Prevenção, Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com Deficiência, do Município de Ribeirão Pires. 

JUSTIFICATIVA

             A Estância Turística de Ribeirão Pires, localizada na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 120.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana.

A APRAESPI de Ribeirão Pires é Centro de Referência do Ministério da Saúde para Atendimento da Pessoa com Deficiência Auditiva, Física, Mental e Autismo, atendendo diariamente 2.000 pessoas, em seis unidades.

Apesar dos convênios firmados com o Ministério da Saúde (SUS), Ministério da Educação (PDDE – Programa de Dinheiro Direto na Escola), Ministério do Combate a Fome (per capita da pessoa com deficiência que há 20 anos não muda o valor), Secretaria de Educação do Estado, Secretaria da Promoção e Desenvolvimento Social do Estado, Secretaria da Saúde do Estado, Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires e Mauá e doações da comunidade, não há saldo suficiente para o custeio para investimentos em novos equipamentos e instalações de novas tecnologias.

Salientando a importância da entidade para o bem-estar e cuidado da pessoa com deficiência, e através dos argumentos supracitados demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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